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RESUMO: a ex rjJicio do caráter abusivo da cláuslrla 

suscitado, com freqüência a agravos. a 

envolvendo a 

perante o qual foi 

tema o exame das 

(ali a ausência dela) do 
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ABSTRACT: The recognizing ex rjJicio (~f the of the 

which the actíol1 was YlYrmn,Pf, 

the usage U.UI.!CCU..'. The 

examination of the matters 

of the jurisdictional organ, 

do 5C,~lt1ldLl Tribwh1{ de Akada CIvil do da Factlldade de Dil~iLo da 
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apenas as 

nenhuma 

o exame do lC11Ul11CllV 

L''''il'-i<''' que advêm da incompetência 

uu,,,,-oev da competência 

da competência do órgão jurisdicional n""·",,,ro 

aquele tramite, irrelevante a sua qualificação, pois em nada 

1. INTRODUÇÃO 

São freqüentes os interpostos contra decisões que, pautadas 
'" I no reconhecimento do caráter da cláusula eletiva de foro inserta em 
~ contratos de adesão, contêm a ex oJficío da incompetência 

2. COMPETÊNCIA ABSOLUTA E RELATIVA 

o correto enfrentamento do tema ora debatido impõe, sem 

, 

instituto em foco sob seu aspecto negativo (incompetência), 

.. 

t 

o 
r 

o prévio exame envolvendo a competência (ou a 

ausência dela) do órgão o qual foi ajuizada a açáo. 

Muito embora a 	 a jurisprudência já tenham consagrado as 

competência absoluta e competência relativa, cremos ser mais 

o exame das 	 o caráter absoluto ou 

do grau da competência por ele ostentada; interessa, isto 

de sua eventual incompetência (situação negativa), pois 

, 

aUC'ViULGt do juízo, com a 

do domicílio réu. E quase que 

somente 

'-N~'",.nv ritual declinatória. 

conseqüências 

são os meios de 

Sendo 

totalmente ilegítimo 

o 

o ,-",,'''''U''.HLV 

insanável, por rlo''',-,rri'>nUU.W_H.LU'" os atos decisórios 


arts. 113, § 2°, e essa situação de 


é 

seu caráter absoluto ou relativo, como 

as 

de uma ou outra. 

absolutamente 

da ação perante 
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a correção ou convalidação, daí representar direito da parte - e dever do juiz 

- a argüição e o reconhecimento (inclusive de ofício), a qualquer tempo e 

grau, da incompetência absoluta (arts. 113 e 301, II e § 4°). 

A relatividade da incompetência, por sua vez, não acarreta a 

invalidade de qualquer ato decisório, seja porque em princípio inexistirá ato 

judicial dessa natureza antes do momento adequado para a dedução da 

exceção correspondente (ressalvada eventual decisão inaudita altera parte, 

passível de confirmação ou revogação, no futuro, pelo juiz que atue no órgão 

ao final reconhecido como competente), seja porque, mantendo-se a parte 

inerte, isto é, não argüindo o defeito da incompetência na oportunidade e na 

forma previstas em lei (CPC, arts. 112 e 304 e segs.), tal possibilidade ficará 

acobertada pela preclusão temporal, com a conseqüente prorrogação (art. 

114). 

Entendida a competência como o limite, imposto ao juiz, para o 

exercício legítimo do poder jurisdicional em processo que tramite no órgão 

jurisdicional em que atue, a incompetência significa, contrario sensu, justa

mente a ausência dessa Jegitimidade, anotando-se, ademais, que a 

intensidade maior ou menor desse defeito está diretamente relacionada à 

norma legal ofendida com o ajuizamento da demanda perante órgão 

incompetente. Por outras palavras, as normas reguladoras da competência 

enconLram sua razão de ser ora no interesse público (v.g., distribuição dos 

feitos, lunclada em critérios objetivos ou funcionais, aos juízos da mesma 

comarca), ora no interesse da parte (v.g., quando concede vantagem ao 

credor de alimentos - CPC, art. 100, II), advindo, dessa duplicidade de in

teresses, conseqüências totalmente diversas. 

Prevalecendo para a determinação da competência um critério 

fundado em norma protetiva de interesse público, a sua inobservância 

acarretará a absoluta incompetência do órgão jurisdicional perante o qual a 

demanda foi ajuizada, situação essa imodificável tanto pela vontade do juiz, 

quanLo pela das partes. Sendo prevalente, ao reverso, um critério previsto 

em norma protetiva do interesse de qualquer das partes, sua vulneração 

gerará a incompetência relativa do órgão processante, se bem que nesse caso 

Lal incompeLência poderá ser afastada tanto por ato da parte (eleição de foro, 



cle exceção por força da lei (v.g.,
não 


art. 


1'ratando-se de incompetência os atos decisórios serão 

essa nulidade ser '-'-'.JlUl'-'.lU,". como dito, a qualquer tempo e grau 

reconhecimento esse não obstado sequer pela 

coisa julgada material (CPC, art. ll); cuidando-se, 

relativa, o 

remessa dos autos ao 

não oposição 

da prorrogação. 

solucionado no curso do 

declinatória, com 

ex,::eç'ao ritual 

, afasta a 

que é. -, ser 

quer e grau de jurisdição e reconhecida de ofício 

arts. 113 e 301. II e § 4°) 

Em a 

A natureza da 

podendo ela 

pode (deve, na ser 

de ofício, ao que o reconhecimento judicial
r 

da prej udicacla, 

que essa última assertiva 

encomra aceitação doutrinária e 

• se demonstra a 

3.lNCOMPETÊNCIA RELATIVA E DECLARA.ÇÃO DE OFiCIO 

Adotando tese por LOPES DA COSTA, MONIZ DE 

de o juiz declinar 

aliS 

no caso, ao 

a prorrogação, crité rio do 
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réu. obstar:" E mais assevera: 

a petição inicial, recusar oJicio a 

no nO 192, pois, do 

nesse preciso momento comportaria 

rdativa, a subordinar-se u.nicamente aos princípios que a anula

bUidade, OL! apenas o réu impugnar a que o 

"Ajuizada ação com de 

poderá o juiz, no primeiro ato a 

precluir-lhe-á afaculdade e a 

o tratamento 

adquiriu 

um certo prestígio nos paulistas, por influência direta dos 

dos arts. 297 e sob pena a faculdade 

a prorrogação: a anulabilidade ae:;ar;iaTl~Ce e o vício estd 
"2 

Essa aceita por outros juristas de 

C<';"~'~V" que emanavam, até recentemente, da Câmara do Tribunal 

de Justiça, à qual julgar, derivadas incidentes autô

Câmara4 , poderia o juiz de 

ofício a desde que não houvesse ainda praticado ato 

que o vinculasse ao cessada faculdade, no entanto, se já 

a competência do artigo 114 - até porque, a essa 

estaria vinculado ao processos 

A corrente que conta com do porte BARBOSA 

dO C.5di,,\o de Pr~)(CsY} Civil, Forense, eo, 1976, vol. 11, ,,0 rI'. IDS" 191 c n" 191 

de P;o(f.~so Civil, SJa P8ulo, Revista dos Tribunais, 

36~' c MENDONÇA LIMA, A "GVd vo1. 2., PjJ. 61 :J 

prob~Jdos !lOS ConflHos de COIT",peLêncía nO 

n0 6.746-D, tel. Des. DíNIO GARC1\, Julg. 14.05.87 e ,," 

ANICETO ALIENDE, ju!g. 28.05.87 - O E. Prímeiro Tribunal de Alçeda Civil 

com o seguü-ae enunciado: Pode o jU!:;: àcdarar de 

desde qLtC oJaça em [nímcira ;r;tcrvcnçao no 

Nunca é demais !embri.u' que essa orientação fOI diuHJ.3, originalmente, muito mais pela necesSld2cle de rorçar~5e D 

ordem téc"ico-pl'ocess'JaL 

cHSlrit;)ls cfladas pelas nO 1/7l e r..(l 

efeLivo funcionamento daque:es juizos), do que 

348, 

voI. I, pp. 

outros. 

de São Pau~c, reL 

do Tribunal de 

conlando Com a 

L-_______________________________________________________________________________________________________________________ .___________ 
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MOREIRA6 e sustenta que a lei não confere ao ,. 

r 
juiz o a incompetência relativa, ao 

contido no artigo à luz do artigo 112. E isto 

porque as competência relativa 

precipuamente ao interesse não à discricionariedade~ 
autoridade judiciária, certo, à luz dessa premissa, que à parte .. 

• 

cabe com exclusividade a faculdade de excepcionar a incompetência re

lativa, até mesmo porque o da ação no foro ou no juízo 

mente incompetentes poderá em uma situação de vantagem para 

qualquer dos sujeitos processual. 

Nem por outro lado, o argumento de que só tal 

,. 

, 
• dispondo que "A incompetência relativa niío pode ser declarada de ofício" 

Concluindo o juiz deve declinar de 

i ncompetência até porque esse defeito contamina ír

remediavelmente o Dnxe:sS(}, sua nulidade absoluta, só não 

mais poderá ser reconhecida após o decurso do biênio C1CllC.l,::\llJ,l<"l,lL'C. 

para a propositura da rescisória (CPC, art. 485, Il). A 

relativa, por seu turno, apenas ela afronta, por ocasião do 

da ação, de critério do interesse da parte, podendo, por isso 

n1esmo, ser prejudicado, caso queira, no prazo e na 

6 Podi.' li fui:: relativa? in TC1r.(lS d~ direito processaaf, Paulo, pp.63 
c. 76. 


7 Dccbraç:lo 

TribLlIl:JJS, 

138 c 139. 

CJ\.NDIDO DINAMARCO, of[icio' da lru:ornpctenda relativa?, 

reconhecimento em se 

traça qualquer LU:>Llll"Ol<-' 

prorrogação 

finalmente, 

esoito, de 

fawldade 

da hipótese do artigo 114, visto que a lei não 

nesse particular, ao cuidar das duas causas 

competência, devendo ser 

caráter pragmático, pois em IIwn regime 

não se pode deixar ao magistrado a 

a sua própria 

Superior a seu respeito, a Súmula 



sendo absoluta, 

necessariamente, 

por sua vez, 
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em lei; não o ""':'\..ll''-',"" opera-se a 

previsto no 

e, por conseqüência, a 

da como 114 do Código 

Processo Civil. 

Reconhecida que a invalidade, com o conseqüente afastamento 

critério contratual determinativo da competência territorial, 

contemplado no 94 do Código 

a pronta 

de Processo 

autos do processo ao do ~VUU\..LL'V 

réu, 

Convém lembrar, que a validade 

à relatividade da incompetência do 

este grau máximo de incompetência 

do prévio reconhecimento da nulidade 

proclamação de sob pena de 

da contaminada que 

estaria pelo vício da 

Acrescente-se argumentação 

da invalidade da cláusula eletiva não 

não obstante a sua imediata e direta no 

destino a transmutação da relativa em 

daquele, lm:DC)l1Cl0"lhe. apenas e o 

jurisdicional, 

nem afetaria a 

o competente, 

4.CARÁTER ABUSIVO DA CLAUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO 

Diante das até aqui expostas, tudo indica que o 

problema ora enfocado ser solucionado sob outras luzes, 
Dúvida não há que a cláusula eletiva estabelecida 

ser 

Partindo da correta conclusão de que ao 

incompetência 

processual, que a 

é lícito 

da 

que 
em sua rpcn"cr 

a 

reforço à 

que o 

contrato de adesão revelar-se 
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abusiva se e quando ao contratante mais sérios Ce por vezes 
óbices ao e à sua defesa no processo, 

garantias constitucionais; e essa 
outros processuais (de menor ou nenhuma 

t 
com ditas seria suficiente, por si só, 

remessa dos autos ao foro do da parte 
lo a observância da técnica visa a 

constitucionais e não, à evidência,.. 
ônus e gravames indevidos a um dos sujeitos e deve a 

diante de situações que possam, efetiva ou 
risco tais adotar imediato as 

vigilãncia e 
imposto a cidadãos e, em 

Poder Judiciário. 

5. À GUISA DE CONCLUSÃO 

" 
... 


e 

E no entanto, 

toda e 

se levar 

de foro sempre 

antes, ter em mente que o reconhecimento e a 

a preceitos constitucionais '"Clil.,UH.lCU.J.J o exame, caso 

das circunstâncias oue em 

se 

contratos de 

mercê da generosa e inescondível nos 

correntes, aquele contratante que, 

se encontre em 

inválida a cláusula 

facilitação 

de sua 



e isto porque a em debate 

2~ ed. -: volll. 

do Caráter Abusivo 

da Cláusula 

Ao eleger o onde está sua em adrede 

sendo o competente para as ações 

do contrato, determinadas empresas e instituições 

como 

não raramente possuem agências e representantes em praticamente todo o 

território nacional) indevidamente impõem ao outro contratante, mormente 

quando em outro Estado, sérias ao pleno exercício 

seu representadas, à guisa exemplos, por 

ao custo do processo, à contratação patrono e ao 

ainda que não 

autorizam e justificam a 

processo ao foro do domicílio do 

à comarca eleita, 

Esses 

à evidência, tema muito mais seno e grave que a 

possibilidade de ser reconhecida ofício a nulidade ou 

ou, de se tratar de 

da necessidade Ce não simples 

absoluta: 

de 

atendimento do mister do qual 

os 

a 

em verdade, 

permanente e 

se 
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